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IRRF. COMPENSAC;AO DE IRRF INCIDENTE SOBRE JCP PAGOS A
ACIONISTA 'COM IRRF SOBRE JCP RECEBIDOS DE CONTROLADA.
COMPROVACAO DE RECOLHIMENTO DO IRRF PELA FONTE
PAGADORA.

A contribuinte comprovou que o IRRF sobre o JCP recebido pela sua
controlada foi recolhido por esta Gltima, e sendo esse o Unico Gbice levantado
pela DRJ para o reconhecimento do crédito, ha que se reconhecer o direito da
Recorrente ao crédito pleiteado e por conseguinte a compensacao declarada. A
contribuinte também comprovou que ndo utilizou o IRRF sobre JCP recebido
na apuracdo do IRPJ apurado no final do periodo

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso. O Conselheiro José Roberto Adelino da Silva (Suplente convocado)
declarou-se impedido de participar do presente julgamento, pelo que foi substituido pelo
Conselheiro Lucas Issa Halah (suplente convocado).

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,

Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio
Magalhées Lima, Lucas Issa Halah (suplente convocado), Thiago Dayan da Luz Barros (suplente
convocado) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente)

Relatorio



  16306.000069/2010-19 1201-004.908 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 15/06/2021 USJ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 12010049082021CARF1201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 2005
 IRRF. COMPENSAÇÃO DE IRRF INCIDENTE SOBRE JCP PAGOS A ACIONISTA COM IRRF SOBRE JCP RECEBIDOS DE CONTROLADA. COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DO IRRF PELA FONTE PAGADORA. 
 A contribuinte comprovou que o IRRF sobre o JCP recebido pela sua controlada foi recolhido por esta última, e sendo esse o único óbice levantado pela DRJ para o reconhecimento do crédito, há que se reconhecer o direito da Recorrente ao crédito pleiteado e por conseguinte à compensação declarada. A contribuinte também comprovou que não utilizou o IRRF sobre JCP recebido na apuração do IRPJ apurado no final do período
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. O Conselheiro José Roberto Adelino da Silva (Suplente convocado) declarou-se impedido de participar do presente julgamento, pelo que foi substituído pelo Conselheiro Lucas Issa Halah (suplente convocado).
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio Magalhães Lima, Lucas Issa Halah (suplente convocado), Thiago Dayan da Luz Barros (suplente convocado) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 16-57.590, de 06 de maio de 2014, da 2ª Turma da DRJ/SP1, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte contra Despacho Decisório que não homologou compensação por ela declarada.
A contribuinte formalizou o PER/DCOMP nº 29050.36126.061205.1.3.06-2768, em 06/12/2005, e-fls. 3-7, utilizando-se de crédito relativo a IRRF de Juros sobre capital Próprio (código de arrecadação 5706) do ano-calendário 2005 no valor de R$ 787.831,22 para compensação de débito de IRRF incidente sobre JCP pagos a seus acionistas da 1ª semana de dezembro de 2005 no valor de R$ 787.500,00.
A compensação não foi homologada, conforme consta no Despacho Decisório EQPIR/DIORT/DERAT-SPO, juntado às e-fl. 16-20, porque a autoridade administrativa entendeu que a contribuinte não ofereceu à tributação os rendimentos correspondentes ao alegado crédito de IRRF sobre JCP. 
Contra o Despacho Decisório a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que por equívoco informou os rendimentos oriundos dos JCP no valor de R$ 5.252.208,09 na linha 24 da ficha 06A da  DIPJ 2004 (Outras Receitas Financeiras) ao invés de informar na linha 23 (Receitas de Juros Sobre o Capital Próprio).
Acrescenta que sobre a receita de JCP incidiu IRRF à alíquota de 15%, totalizando R$ 787.831,22, que foi informado na Ficha 50 (Demonstrativo do Imposto Retido na Fonte). 
A DRJ considerou que a Recorrente ofereceu à tributação as receitas de JCP recebidas, que foram informadas na linha 24 da ficha 06A da DIPJ. E constatou também que a contribuinte não deduziu o IRRF incidente sobre JCP nas linhas 13 e 17 da Ficha 12A da DIPJ.
Contudo, a DRJ entendeu  que o IRRF incidente sobre o JCP pagos a seus acionistas somente poderia ser compensado quando do recebimento do JCP pagos pelas suas investidas, caso comprovado o respectivo recolhimento de IRRF sobre o JCP recebido. Em consulta aos sistemas internos do FISCO a DRJ não constatou o recolhimento de IRRF sobre JCP (Código de arrecadação 5706.) no ano-calendário 2005, o que impossibilitaria  a compensação.
A contribuinte tomou ciência do acórdão por meio eletrônico em 02/06/2015 (e-fl. 114).
Irresignada com o r. acórdão a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso voluntário em 29/06/2015 onde afirma que há equívoco por parte da DRJ ao afirmar que não encontrou o recolhimento do IRRF sobre as receitas relativas a JCP recebidas de sua investida USJ Açúcar e Álcool, que se encontraria juntada à fl. 100 do processo
Acrescenta que o DARF relativo ao IRRF sobre o JCP recebido,  bem como a DIRF constam no sistema e-CAC da investida e não da Recorrente.
Entendeu a Recorrente que o julgador a quo confundiu-se ao atribuir a necessidade de comprovação do recolhimento do IRRF sobre JCP à ela, Recorrente e não à sua investida, da qual recebeu o JCP.
Aduz que utilizando a faculdade que a lei lhe atribuía, compensou  o IRRF sobre JCP pagos a seus acionistas com o IRRF incidente sobre JCP recebidos de sua investida USJ Açúcar e Álcool 
Juntou no recuso voluntário:
- cópia do comprovante de recolhimento de IRRF sobre JCP do PA 03/12/2005 no valor de R$ 1.500.000,00 pagos pela USJ Açúcar e Álcool, CNPJ 44.209.336/0001-34;
- uma relação de beneficiários do pagamento de JCP com o respectivo IRRF pagos pela USJ Açúcar e Álcool S/A (na qual consta o pagamento de R$ 5.252.208,09 de JCP e IRRF de R$ 4.464.376,87 para a Recorrente);
- DIRF do ano calendário 2005 da USJ Açúcar e Álcool S/A na qual constam o pagamento de 10.000.000,00 de JCP com IRRF de R$ 1.500.000,00;
- DCTF de dezembro de 2005 no qual a Recorrente confessa o débito de IRRF sobre JCP no valor de R$ 787.500,00 quitados por compensação através da DCOMP o nº 29050.36126.061205.1.3.06-2768.
Requer ao final o provimento do recurso, com a reforma do acórdão recorrido e a homologação da compensação.
É o Relatório.

 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele tomo conhecimento.
A Recorrente pretende compensar o IRRF devido sobre JCP pagos aos seus acionista (R$ 787.500,00) com o IRRF sobre os rendimentos recebidos a título de JCP pagos a ela pela sua investida USJ Açúcar e Álcool S/A (R$ 787.831,22).
A compensação não foi homologada pela autoridade administrativa pelo fato de não ter sido identificado as receitas correspondentes ao JCP recebido da investida na DIPJ 2006.
Na impugnação, a Recorrente alegou que as receitas de JCP recebidas de sua investida USJ Açúcar e Álcool S/A foram informadas na linha 24 da Ficha 06A da DIPJ 2006 (Outras Receitas Financeiras) ao invés de informar na linha 23 (Receitas de Juros sobre Capital Próprio) e informou que sobre a referida receita incidiram IRRF no montante de R$ 787.831,22.
A DRJ considerou que a Recorrente ofereceu à tributação as receitas de JCP recebidas, que foram informadas na linha 24 da ficha 06A da DIPJ. E constatou também que a contribuinte não deduziu o IRRF incidente sobre JCP nas linhas 13 e 17 da Ficha 12A da DIPJ.
Contudo, a compensação não foi homologada pela DRJ por entender que a Recorrente não comprovou o recolhimento de IRRF incidente sobre os JCP recebidos  de sua investida.
No recurso voluntário a Recorrente alega que houve equívoco dos julgadores a quo ao atribuir a necessidade de comprovação do recolhimento do IRRF sobre JCP à ela Recorrente e não à sua investida, da qual recebeu o JCP.
De fato, assiste razão à Recorrente.
A pretensão da Recorrente é utilizar o IRRF incidente sobre os JCP recebidos de sua controlada USJ Açúcar e Álcool para compensar o IRRF incidente sobre o JCP pagos aos seus sócios, nos termos do § 6º do art. 9º da Lei n° 9.249/95:
Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
§1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados
§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
§ 3º O imposto retido na fonte será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata oart. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiários.
§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. (g.n)
Portanto, o que a DRJ deveria ter verificado é se houve o recolhimento de IRRF sobre JCP pago pela empresa USJ Açúcar e Álcool aos seus acionistas (dentre os quais a Recorrente).
Evidentemente que não houve o recolhimento por meio de DARF do IRRF sobre  JCP que a Recorrente pagou aos seus acionistas (justamente porque pretendeu compensar com o IRRF incidente do JCP recebido de sua investida).
A tela do SIEF juntada à e-fls 100 confirma o equívoco da DRJ ao pretender verificar o recolhimento de IRRF de JCP pela Recorrente.
Para comprovação do recolhimento de IRRF sobre JCP pagos a seus acionistas no ano-calendário 2005 a Recorrente juntou no recurso voluntário:
1 - cópia do comprovante de recolhimento de IRRF sobre JCP do PA 03/12/2005 no valor de R$ 1.500.000,00 pagos pela USJ Açúcar e Álcool, CNPJ 44.209.336/0001-34:

2 - relação de beneficiários do pagamento de JCP com o respectivo IRRF pagos pela USJ Açúcar e Álcool S/A (na qual consta o pagamento de R$ 5.252.208,09 de JCP e IRRF de R$ 787.831,22);

3 - DIRF do ano calendário 2005 da USJ Açúcar e Álcool S/A na qual constam o pagamento de 10.000.000,00 de JCP com IRRF de R$ 1.500.000,00:

4 � a DCTF de dezembro de 2005 no qual a Recorrente confessa o débito de IRRF sobre JCP no valor de R$ 787.500,00 quitados por compensação através da DCOMP o nº 29050.36126.061205.1.3.06-2768.

Por fim, constato que a Recorrente não adicionou o IRRF sobre o JCP recebido da sua investida USJ Açúcar e Álcool S/A, uma vez que o valor informado na linha 13 da Ficha 12A da DIPJ 2006 (Imposto de Renda Retido na Fonte) foi de R$ 14.300,23, valor esse muito inferior ao IRRF incidente sobre JCP recebido da investida que totalizou R$ 787.831,22, aliás como informado na Ficha 50 da DIPJ 2006 (Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na Fonte, excerto abaixo colacionado:

Dessa forma, considerando que a Recorrente comprovou que o IRRF sobre o JCP recebido da fonte pagadora USJ Açúcar e Álcool foi recolhido por esta última, e sendo esse o único óbice levantado pela DRJ para o reconhecimento do crédito, há que se reconhecer o direito da Recorrente ao crédito pleiteado e por conseguinte à compensação declarada.
Pelo acima exposto voto em dar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1201-004.908 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 16306.000069/2010-19

Trata-se de recurso voluntario contra o acérddo 16-57.590, de 06 de maio de
2014, da 22 Turma da DRJ/SP1, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
apresentada pela contribuinte contra Despacho Decisorio que ndo homologou compensacao por
ela declarada.

A contribuinte formalizou o PER/DCOMP n° 29050.36126.061205.1.3.06-2768,
em 06/12/2005, e-fls. 3-7, utilizando-se de crédito relativo a IRRF de Juros sobre capital Proprio
(codigo de arrecadacdo 5706) do ano-calendario 2005 no valor de R$ 787.831,22 para
compensacdo de débito de IRRF incidente sobre JCP pagos a seus acionistas da 1% semana de
dezembro de 2005 no valor de R$ 787.500,00.

A compensacdo ndo foi homologada, conforme consta no Despacho Decisorio
EQPIR/DIORT/DERAT-SPO, juntado as e-fl. 16-20, porque a autoridade administrativa
entendeu que a contribuinte ndo ofereceu a tributacdo os rendimentos correspondentes ao
alegado crédito de IRRF sobre JCP.

Contra o Despacho Decisério a contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade alegando que por equivoco informou os rendimentos oriundos dos JCP no valor
de R$ 5.252.208,09 na linha 24 da ficha 06A da DIPJ 2004 (Outras Receitas Financeiras) ao
invés de informar na linha 23 (Receitas de Juros Sobre o Capital Préprio).

Acrescenta que sobre a receita de JCP incidiu IRRF & aliquota de 15%,
totalizando R$ 787.831,22, que foi informado na Ficha 50 (Demonstrativo do Imposto Retido na
Fonte).

A DRJ considerou que a Recorrente ofereceu a tributacdo as receitas de JCP
recebidas, que foram informadas na linha 24 da ficha 06A da DIPJ. E constatou também que a
contribuinte ndo deduziu o IRRF incidente sobre JCP nas linhas 13 e 17 da Ficha 12A da DIPJ.

Contudo, a DRJ entendeu que o IRRF incidente sobre o JCP pagos a seus
acionistas somente poderia ser compensado quando do recebimento do JCP pagos pelas suas
investidas, caso comprovado o respectivo recolhimento de IRRF sobre o JCP recebido. Em
consulta aos sistemas internos do FISCO a DRJ néo constatou o recolhimento de IRRF sobre
JCP (Cdodigo de arrecadagdo 5706.) no ano-calendario 2005, o que impossibilitaria a
compensagao.

A contribuinte tomou ciéncia do acérddo por meio eletrénico em 02/06/2015 (e-fl.
114).

Irresignada com o r. acorddo a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso
voluntario em 29/06/2015 onde afirma que ha equivoco por parte da DRJ ao afirmar que nédo
encontrou o recolhimento do IRRF sobre as receitas relativas a JCP recebidas de sua investida
USJ Acucar e Alcool, que se encontraria juntada a fl. 100 do processo

Acrescenta que o DARF relativo ao IRRF sobre o JCP recebido, bem como a
DIRF constam no sistema e-CAC da investida e ndo da Recorrente.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1201-004.908 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16306.000069/2010-19

Entendeu a Recorrente que o julgador a quo confundiu-se ao atribuir a
necessidade de comprovagdo do recolhimento do IRRF sobre JCP a ela, Recorrente e ndo a sua
investida, da qual recebeu o JCP.

Aduz que utilizando a faculdade que a lei Ihe atribuia, compensou o IRRF sobre
JCP pagos a seus acionistas com o IRRF incidente sobre JCP recebidos de sua investida USJ
Acucar e Alcool

Juntou no recuso voluntario:

- copia do comprovante de recolhimento de IRRF sobre JCP do PA 03/12/2005 no
valor de R$ 1.500.000,00 pagos pela USJ Agucar e Alcool, CNPJ 44.209.336/0001-34;

- uma relagdo de beneficiarios do pagamento de JCP com o respectivo IRRF
pagos pela USJ Acucar e Alcool S/A (na qual consta o pagamento de R$ 5.252.208,09 de JCP e
IRRF de R$ 4.464.376,87 para a Recorrente);

- DIRF do ano calendario 2005 da USJ Acucar e Alcool S/A na qual constam o
pagamento de 10.000.000,00 de JCP com IRRF de R$ 1.500.000,00;

- DCTF de dezembro de 2005 no qual a Recorrente confessa o débito de IRRF
sobre JCP no valor de R$ 787.500,00 quitados por compensacdo atraves da DCOMP o n°
29050.36126.061205.1.3.06-2768.

Requer ao final o provimento do recurso, com a reforma do acord&o recorrido e a
homologacéo da compensacao.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele
tomo conhecimento.

A Recorrente pretende compensar 0 IRRF devido sobre JCP pagos aos seus
acionista (R$ 787.500,00) com o IRRF sobre os rendimentos recebidos a titulo de JCP pagos a
ela pela sua investida USJ Acgucar e Alcool S/A (R$ 787.831,22).

A compensacdo ndo foi homologada pela autoridade administrativa pelo fato de
ndo ter sido identificado as receitas correspondentes ao JCP recebido da investida na DIPJ 2006.

Na impugnacdo, a Recorrente alegou que as receitas de JCP recebidas de sua
investida USJ Acucar e Alcool S/A foram informadas na linha 24 da Ficha 06A da DIPJ 2006
(Outras Receitas Financeiras) ao invés de informar na linha 23 (Receitas de Juros sobre Capital
Proprio) e informou que sobre a referida receita incidiram IRRF no montante de R$ 787.831,22.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1201-004.908 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16306.000069/2010-19

A DRJ considerou que a Recorrente ofereceu a tributacdo as receitas de JCP
recebidas, que foram informadas na linha 24 da ficha 06A da DIPJ. E constatou também que a
contribuinte ndo deduziu o IRRF incidente sobre JCP nas linhas 13 e 17 da Ficha 12A da DIPJ.

Contudo, a compensacdo ndo foi homologada pela DRJ por entender que a
Recorrente ndo comprovou o recolhimento de IRRF incidente sobre os JCP recebidos de sua
investida.

No recurso voluntario a Recorrente alega que houve equivoco dos julgadores a
quo ao atribuir a necessidade de comprovagdo do recolhimento do IRRF sobre JCP a ela
Recorrente e ndo a sua investida, da qual recebeu o JCP.

De fato, assiste razdo a Recorrente.

A pretensdo da Recorrente € utilizar o IRRF incidente sobre os JCP recebidos de
sua controlada USJ Acucar e Alcool para compensar o IRRF incidente sobre o JCP pagos aos
seus socios, nos termos do 8§ 6° do art. 9° da Lei n® 9.249/95:

Art. 9° A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracédo do lucro real, 0s juros
pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou acionistas, a titulo de
remuneracdo do capital préprio, calculados sobre as contas do patriménio liquido e
limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

81° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de lucros,
computados antes da deducédo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros,
em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s juros a serem pagos ou
creditados

§ 2° Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota de
quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario.

§ 3° O imposto retido na fonte ser& considerado:

| - antecipacdo do devido na declaragdo de rendimentos, no caso de beneficiario pessoa
juridica tributada com base no lucro real;

Il - tributacdo definitiva, no caso de beneficidrio pessoa fisica ou pessoa juridica ndo
tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4°;

§ 5° No caso de beneficidrio sociedade civil de prestacdo de servigos, submetida ao
regime de tributag8o de que trata oart. 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de
1987, o imposto podera ser compensado com o retido por ocasido do pagamento dos
rendimentos aos socios beneficiarios.

§ 6° No caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro real, o
imposto de que trata o § 2° podera ainda ser compensado com o retido por ocasido
do pagamento ou crédito de juros, a titulo de remuneracdo de capital préprio, a
seu titular, sécios ou acionistas. (g.n)

Portanto, o que a DRJ deveria ter verificado € se houve o recolhimento de IRRF
sobre JCP pago pela empresa USJ Acucar e Alcool aos seus acionistas (dentre os quais a
Recorrente).



FI. 5do Ac6rddo n.° 1201-004.908 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16306.000069/2010-19

Evidentemente que ndo houve o recolhimento por meio de DARF do IRRF sobre
JCP que a Recorrente pagou aos seus acionistas (justamente porque pretendeu compensar com 0
IRRF incidente do JCP recebido de sua investida).

A tela do SIEF juntada a e-fls 100 confirma o equivoco da DRJ ao pretender
verificar o recolhimento de IRRF de JCP pela Recorrente.

Para comprovagéo do recolhimento de IRRF sobre JCP pagos a seus acionistas no
ano-calendario 2005 a Recorrente juntou no recurso voluntario:

1 - cOpia do comprovante de recolhimen’to de IRRF sobre JCP do PA 03/12/2005
no valor de R$ 1.500.000,00 pagos pela USJ Aclcar e Alcool, CNPJ 44.209.336/0001-34:

Comprovante de Arrecadacao

Coani Qwnnis dJue funila, Acs Llsienmas de contrale Ja Receta Feceral de Beasd, regutra de arrceasdacds de recocan federas
(DABRF) enm as caracterinticas abses

Contobuinte: UE) Acucar & Alcool B4
Mdrmers de macicin no CHR) ; A4.309.336/0001-34
Data 2o Arrecatacis: 0712/ 100%

Bange § Apdacia Arrecadadera: 033 f 0073

Hirmera s Pagemente: 21840431051-0

Feriato de Apuragho: o3/12/3008

Data de Venckmenga: OF L2/ 2008

Walar nn Codiga fe Sreeta STO6: 1.500,000,00

Walor Todak 1.500,000, 00

Comgrovante  emids Ay AFS8OL  de  ISFO6/I01S  (horan ¢ Hearlal, 8B 0 Eedhgo  de  genlele
TOIASTEceld eTIL 5002 2170 8002 3044

A gutenticdade desie comprovante deaerd ver oonfirmads na Iviernat, no onderers B DA weam eeceita, lasend . gow be

Cornpravonte siutid £om Bawe ns ADT Conjunty CateeiCorat 68 02, de OF ce novernhra de 7005,

2 - relagdo de beneficiarios do pagamento de JCP com o respectivo IRRF pagos
pela USJ Acucar e Alcool S/A (na qual consta o pagamento de R$ 5.252.208,09 de JCP e IRRF
de R$ 787.831,22);

U.S.J. - AGUCAR E ALCOOL S/A

JUROS SOORE CAPITAL PROPRIO - BASE SETEMBRO DE 2005

Emp [Conta [Mome da Conta Sakdo do Més
11 | 710001 |CAPITAL SUBSCRITO 150 000 00000
11 | 740001 [CORREGAG MONETARIA DT CAPITAL
11 | 750001 [SUBVENGAD PARA INVESTIMENTOS - IMF RENDA
11 [ 770001 |[RESERVA DE REAVALIAGAD ATIVO COLIGADAS 28 455 30716
11 | 780001 |RESERVA DE REAVALIAGAD ATIVO IMOBILIZADD 85482 081,24
11 [ 790001 [P RENDA SIRESERVA DE REAVALIACAD ATVO IMORILIZA -0.827.354 B3
11 | 800001 [RESERVA LEGAL
11 | 830500|RESERVA PARA INVESTIMENTOS 10832 B0Z.63
11 840001 |LUCROS OU PREJUIZOS - EXERCICIOS ANTERIORES 0376847 40
11 | 850301 |LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO -3 PGB ATT AS

[BASE DO JCP = CARTAL X TP ACUMULADA [ gaarss T [ 13408 250 00]

CONDIGAD PARA APLICAGAD DD JGF,
Ha Lucros Acumulactos ? SiM
Lucras Acum. e Reseras Lucios sho iguals ou supericres 8 2X o8 Lres o serem pagos 7 HAD

[VALOR A DISPOSKEDG DOS ALONISTAS ] ]

[VALOR DEFINIDD PARA DISTRIBUIGAD 110,000 Go0.00]

IS.JSADMIN. E PARTICIPACOES /A 525922040808 5252208080 7a7.831, 4 464 376 87
LUNZ OMETTO-PARTICIPAGOES S/A 6,0578776C0) GOD5.TET76| 80683516 514.902,50
JOAD OMETTO PARTICIPAGOES SiA 5589780380  S5AGTED4) A3 E4EAN 475 128,63

AL PR e ———————— ) — T —— P o an ATa cen £a

t_ Aclonistas ) Jurgs | IR 18% Liguide
U
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3 - DIRF do ano calendério 2005 da USJ Actcar e Alcool S/A na qual constam o
pagamento de 10.000.000,00 de JCP com IRRF de R$ 1.500.000,00:

Declaragio de Imposta Sobre 2 Renda Retido na Fonto - Dirf
Extrato de Processamento

CNPJ: 44 709 336000134 =
Mome Empresanad deciocads USJ- ACUCAR E ALCOOL 594 [:u
Dechar acdor Dol Ar-Calenrdiria 2005 DECLARAGAD ACEITA
Trea Peliicadera Crirena BCMCII0CE 1043 Gureta PGO Siuacds em 2SS
vanbadake dde Ben Dok

Pesson Fisea = foee

Pessoa Jurides = 188

ey Wedoeres turalizacies da Jdeataras e (Sligus no Lot b a0 D000 pEra el S ik s ustibes |

1. Rarchmoerdzg Tobs e | K% X8 37V A0 09
02 Doduglas [ 18D 331,65
@3 Imposin Sondo | B3 $.620 143 4B
iy dr M e Uied Sy U
Rz Teoutaad ' Raw
aSat o 5T 8142 LEEN 8RR D 41005501
anan 451 {8027 1152581 Masen
TR & 224 850 1% a,00 9,302 35
STOS 80 2G0 200,00 (€] 150G J00.C0
3 THEDYEZ B OEg e 12263 00
5352 13 156 858,12 .00 554 ¥E2.22
S8450 140,47 5,78 =] AMITE
E ] 20045378 00 158255
S0AT 120828,00 Qoo 130308
Bas 2EN3H [uler] 481,73
Taal 2HTTAC2L2 1582331 88 2620, 14048

4 —a DCTF de dezembro de 2005 no qual a Recorrente confessa o débito de IRRF
sobre JCP no valor de R$ 787.500,00 quitados por compensacdo atraves da DCOMP o n°
29050.36126.061205.1.3.06-2768.
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D C T F MENSAL - 1,10

OIS 4H.115%.937/0001-07

Dezeebro/2005
Damanstratve do Sakio a Pagar ds Dabite - IRRF - 5708-01 - 1? SeyafDez/P005
itbito Apurado TR7.560.00
Credios Vinculados
Pagamenio thtn
- Companantio an Pagamenls inesoss oo & Mieo (ks
- QLms Cerparsacies A RO
- Parcnlzmants [
- Enaeain gt
Sama don Criditas Vinculedos: TET. 808,00
Saldo a Fagor do it .00

Compensagio sem [DARF Pigina 1 de |

25062015000000001712041

MINISTERIO OA FALENDA DECLARACAD DE DEBITOS E CREDITOS

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRAEIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMAGAD PROTEGIDA POR SICILO FISCAL

O T F MEMSAL - 1.140

CHEJ: 48.119.937/0001-07 Dezenbrof/ 2005

DUTRAS COMPENSAGOES - IRRF - 370601 - 1* SELVDEZRNE

Fartilizag Hedisl ) )
Tiprr Crhilar “”;:&hm 1—0-’:::};3:.,!0 W BEDRP va Procense JIJlilr.u':I Wara  Mumeipie Ul
IRRF Jurcs. . .
satee o Caadal T57 SO0 00 D emp 00T B |r§_-;:qli‘.'l.'| t 30
[ETE 718

Total Compensats te Débito 757 500,63

Por fim, constato que a Recorrente néo adicionou o IRRF sobre o JCP recebido da
sua investida USJ Acucar e Alcool S/A, uma vez que o valor informado na linha 13 da Ficha
12A da DIPJ 2006 (Imposto de Renda Retido na Fonte) foi de R$ 14.300,23, valor esse muito
inferior ao IRRF incidente sobre JCP recebido da investida que totalizou R$ 787.831,22, alias

como informado na Ficha 50 da DIPJ 2006 (Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL
Retidos na Fonte, excerto abaixo colacionado:

1149.837,/0005-07 . RIFJ 2006 Aao-Caleadaric 7005 Pag

_

Ficha 50 - Demonstrative deo Imposto de Renda e CSLL Retidss na Fonte

5.25%.208, 08
767,831, 22
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Dessa forma, considerando que a Recorrente comprovou que o IRRF sobre o JCP
recebido da fonte pagadora USJ Aglcar e Alcool foi recolhido por esta Gltima, e sendo esse 0
unico dbice levantado pela DRJ para o reconhecimento do crédito, ha que se reconhecer o direito
da Recorrente ao crédito pleiteado e por conseguinte a compensacao declarada.

Pelo acima exposto voto em dar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



